
 

Senhor Presidente da Câmara de Vitória 

Vereador Anderson Goggi – REPUBLICANOS 

 

 

O Vereador Davi Esmael, com fundamento nos artigos 182 e 231 do Regimento 

Interno, requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Lorenzo Pazolini, a seguinte: 

 

INDICAÇÃO 

 

 

A Câmara Municipal de Vitória INDICA ao Poder Executivo Municipal, por intermédio 

da Secretaria Municipal de Transportes, Trânsito e Infraestrutura Urbana (SETRAN), 

que estude e adote medidas urgentes para a reorganização do trânsito e fiscalização 

de estacionamento na Rua Engenheiro Pinto Pacca, situada no Centro de Vitória, 

Espírito Santo. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem por objetivo atender à necessidade de melhoria da 

organização do trânsito na Rua Engenheiro Pinto Pacca. Atualmente, a sinalização 

existente encontra-se desgastada, apagada ou insuficiente, comprometendo a 

correta orientação dos condutores e dificultando a atuação da Guarda Municipal na 

fiscalização. 

 

Ademais, verifica-se que, diariamente, 3 a 4 veículos permanecem estacionados na 

região, impossibilitando a manobra de saída de frente dos veículos que sobem a rua, 

obrigando-os a manobrar de ré. Tal situação torna-se ainda mais crítica quando a 

área de carga e descarga está ocupada, dificultando sobremaneira a circulação e 

gerando transtornos à mobilidade urbana. 

 

Como consequência, têm sido recorrentes situações de desrespeito às normas de 

trânsito, como veículos estacionados em locais inadequados, paradas em áreas de 

retorno e obstrução da via, gerando riscos à segurança viária. 

 

Dessa forma, faz-se necessária a revitalização da sinalização horizontal e vertical, 

com a devida pintura de solo e adequação das placas, a fim de garantir maior 

organização do tráfego, segurança para motoristas e pedestres, e efetividade na 

fiscalização. 

 

Ressalte-se que esta demanda já foi objeto de solicitação junto ao canal 156 da 

Prefeitura Municipal de Vitória, sob o protocolo nº 156 - PMV 2026023233, 

reforçando a urgência da medida. 

 

 

Vitória/ES, 19 de março de 2026. 

       

Vereador Davi Esmael – REPUBLICANOS 
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